
Canara Municipal de Yracenu
Av. José Bonifacio, 1437 <> Caixa Postal 215

CEP — 17900-0000 <> Dracena - SP

Telefones/fax.: (0xx18) 5821-1800/582 1-5855/5822-4468/3822-6238

homepage: http://www.fundec.com.br/camara

e-mail: camara@fundec.com.br

Dispde sobre concessão de Licenga a Vereador nos termos de seu requerimento.

PTA MMA es a cet

A CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA, aprova a seguinte| *o 6)
PROC. Ne /

RESOLUÇÃO:

Artigo 1° - Fica concedida Licenga, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei

Organica do Municipio-€ artigo 12, inciso I, do Regimento Interno da Camara Municipal de

| Dracena, por 25 (vinte e cinco) dias, ao Vereador JOSE ROBERTO ZARZUR, para

tratamento de sade, conforme atestado em anexo, no periodo de 19 de agosto a 12 de

setembro de 2003.

Artigo 2° - Ao Vereador licenciado sera pago. atuxilio-doenga nos termos da Lei,

correspondente ao valor a ser pago por 01 (uma) Sessão Ordinaria no més de agosto e 02

= (duas) Sessões Ordjnarias no més de setembro.

Artigo 3° - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposi¢ées-em contrario.
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“DIGA NÃO ÀS DROGAS, pxtvtbw !!! TELEFONES: 0800-179288 - HORÁRIO COMERCIAL
147 e 190 - PLANTÕES 24 HORAS POR DIA - OBS.: A DENUNCIA É ANÔNIMA”


